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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
UNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

ARIA MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO.SETOR DE C0MpRAS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Contratação por inexigibilidade de manutenção preventiva no equipamento de raio X

Objeto: Analisar a viabilidade técnica e a necessidade da contratação cle empresa
especializada para a realizaçáo de manutenção preventiva no equipamento de raio X, lriarca
Lotus, n'rodelo I{F 630, incluindo a substituição do botão cle ajuste do colinacior, visundo
restabelecer sett pleno funciouamento e garantir a continuiclade clos serviços cle cliagnóstico por
imagern no Hospital São Vicente Fen'er.

r. TNFORMAÇÕES

Município São Viccnte clo Sul - ItS

De pnl't:uncnto Secretaria Munioipal de SaÍrde

Solicitan tc (Sccret:lrio(a)) Gabriella Ztrquetto

Responsável pelo ETP Paola Stnrza Brun-i

Modalidadc de Licitação Dispensa de Licitação

Legislação Lei 14.13312021

2. rN'TRODUÇÃO

O l-lospital São Vicente Ferrer possr-ri equipamento de laio X, rnarca Lotus, nroclelo [[Ir
630, nitmero de série 0448/1508, essencial para a realizaçã"o cle exames cle diagr-rostico por
imagem' Atualmente, o equipamento encontra-se inoperante, em tazã,o cle falha no botão clc
ajuste do colimador, impossibilitando a reahzaçáo de exames e comprometenclo o atepclilnento
aos pacientes, especialmente erl casos de urgência e emergência. A indispolibiliciac.le do sel,iço
tem gerado a necessidade de encaminhamento de pacientes para outros municípios, acarretar.ráo
custos adicionais com transporte, combustível, motolistas e clesgaste de vÀícglos, além cie
prejuízos à qualidade e agilidade no atendimento.

3. NECESSIDADB DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação é necessâriapara restabelecer o funcionamento clo equipamento cle raio X,

marca Lottls, modelo HF 630, atualmente inoperante, garantinclo a continuiclacle clos serviços cle
diagnóstico por imagem no Hospital São Vicente Ferrer.

A indisponibilidade do equiparr-rento compromete o atendimento à população e ger.a custos
adicior-rais col11 o deslocametrto de pacientes para outlos municípios, tol'nàlclo intlispelsiir,,cl a
realizaçáo da manutenção por empresa especializada e autorizacla.

4. DESCRTÇÃO »a NECBSSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação decorre da necessidade de restabelecer o ftu-rcionamento clo equipamento
de raio X, tnarca Lotus, modelo IIF- 630, atualmente inoperante ern razáo de falha no Lotão c1e
a.juste do colimador.
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A inclispclnibilidade do equipamento impede areahzação de exames de cliagnóstico por

imagem no Hospital São Vicente Feüer, compiometendo o atendimento aos pacientes e gerando

.,,rio, aclicionaii com o encaminhamento para outros municípios

f)essa forma, torna-se i,dispensávei a contratação de ãmpr.tu especializacla e atitorizacla

para a realização da manutenção, garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços de sairde'

s.PnEVISÃODOPLANODECONTRATAÇÃOANUAL

A contratação cleve ser por Modalidacle de inexigibilidacle para contratação deste serviço'

A corrtratação está alinhacla às necessidacles institucionáis clo Flospital, podendo ser inclnícla uil

plane.iamento anual como clespesa necessária à manutenção dos serviços esseuciais de sa(rde'

l-egislação : Lei 1 4.133 12021 .

6. RBQUISITOS DA CONTnATAÇÃO

" Empresa deviclamente habilitada e autorizada pelo fabricante;

r comprovação de exclusividade na prestação dos serviços no Estado;

o Utilização cle Peças originais;
o Execução por profissionais qualificados;

. EnTissão de relatório técnico;

. Garantia dos serviços prestados'

7, LEVANTAMENTO DB MERCADO

veriÍjcou-se que a enlpfesa R. Imagens comércio, Manutenção e vencltt cle

Equipamentos e a única autórizada no Estãclo clo Rio Grande do Sul para prestação de

assistência técnica, manutenção e fbrnecimento de peças originais da fabricante Lotus Inclústria

c Comórcio Ltda., conÍbrme cleclaração apresentacla'

Dessa forma, caracteriza-se a inviabilidade de competição.

8. ESTIMA'IIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

valor estin-rado para contratação cle serviço cle Manutenção preventiva no equipamento de

I{aio x marca Lotus, com troca clo botão de ajusie cle colimar para o Hospital São Vicente lierrer

é c1e R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)'

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A soltrção consiste na contratação de empresa especializada para realizaçáo c1e manutenção

preventiva do equipamento de raio X, incluindo:

\

v

VAI-OI{
TOTAL R$

VALOR
LTNITARIO
RS

R$ 3.400,00R$ 3.400,00

Manuleução Preventiva l1o

equiparnento cle Raio x marca

lotus, com troca do botão cle

a.i r-rste de col i n-rar.
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. Diagnóstico técnico;

. Substituição do botão de ajuste do colimador;

. Ajustes e calibração do equipamento;

. 'lestes de funcionamento.

10. PARCBLAMBNTO DA CONTRATAÇÃO

Não há possibilidade de parcelamento do objeto, teuclo em vista tratar-se cle selviço técnico
especializado e indivisível, cuja execução deve ser realízadapor empresa autorizacia.

I1. ITESIJL'I'ADOSPRETENDIDOS

Restabelecimento do funcionamento do equipamento;
Retomada dos exames de raio X;
Redução de custos com deslocamento de pacientes;
Melhoria na qualidade e agilidade do atendimento.

12, PIT.OVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Iiormalização da contratação ;

Acompar-rhalnento e fiscalização da execução do serviço;
VeriÍicação do pleno funciouamento do equipamento após a manutenção,

I 3. CON'I'I{ATAÇÕES COITRITLA'TAS E/OU IN'TIIRDEPBNDENTTIS

Não se faz uecessáúa a reahzação de contratações correlatas e/ou interdepenclcntes pala
viabilidacle e contratação clesta dernanda.

14. POSSÍVBIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os serviços deverão observal as normas ambientais vigentes, especialmente qiranto ao
descarte adequado de peças substituídas.

rs. VIAIIILIDADE DA CONTIi.ATAÇÃO

Diante da necessidade apresentada e da inviabilidade de competição, conclui-se cluc a
contratação é viável e necessária, sendo a solução mais adequada para restabclecer o
I'unoionattlento do equipamento e garantir a continuidade dos serviços de saúcle,

16. CONCLI]SÃO
Diante do exposto, verifioa-se qlle a contratação de empresa especializacla para ir

tnanttteução do equipamento de raio X, rnarca Lotus, modelo IlIr 630, mostra-se ncccssáiria e
viável, tendo em vista a urgência no restabelecimento dos serviços de diagnóstico por inragen'i.

Cortsiderando a inviabilidade de cornpetição, em razáo da exclusividacle cla crrpresa
autoriz,acla, a cotrtratação por inexigibiliclade é a medida mais aclequacla, garantinclo a
continr"riclade, eÍlciência e qualidade dos serviços prestaclos pelo Hospital São Viccrrte li'errcr..

São Vicente do Sul, 17 de abril de 20126.
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